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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 03s12025

o tNsrmuro on, pnorgÇÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 deJulho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Urbana Engenharia e Serviços e Construções Ltda.

Eroonrq o rARA coRRESponoÊllcrr.: Rua ltaete, no 75, Novo Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 01 .677.76610001-78 INscRrÇÃo EsrADr-rAL:

Forr. (92) 99277-6087 E-r,rarr:

REGTSTRoNoIPAAM. 1019.3215 PRocEssoNe:1701912023-47

ArrvrDADE: Destrno final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes

Lo'c.lr-rz.lçÂo oAArrvrDADE: Estrada do Curuçá, S/N- Zona de Expansão Urbana, nas
coordenadas geográficas: A - 01 58" 13'25,000" W 2" 50'7,370" S; A - 02 58" 13'
26,630" W 2" 50'7,240" 5, A - 03 58" 13'26,430" W 2" 50'5,950" S;A - 04 58' 13'
24,820" W 2' 50'6,080" S - Município de Silves-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para Aterro de lnertes de Obras e
Serviços de Engenharia para a Recuperação do Sistema Viário da sede do Município
de Silves-AM em uma área dê 0,2005 ha.

PorE\('r.{LPoLurDoR/DEcR{DADoR: Pequeno Ponrr: Médio

PRAZo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: OI ANo

. Esta licença é composts de 17 íestrições e/ou condições constantes no versor cujo não
cumprinento/stendimcrto sujeitsrá r sur invrlidrçIo e/ou as pcnalidades previstas em normAs.

. Esta licença não comprovr trem substitui o documctrto de propricdsdc. de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licença deve pcrmanecer ra localizlçto ds atividsde. expüta de formr visívêl (frede e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' OJ5/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. ern
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ1.74. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2.

2. A solicilação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo dc
120 dias. ântes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo n'.
17019t2023-47.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Estâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Segregar. acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR I0.004/200,1. devendo
manter em arquivo o iegistro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.191/61 e Lei 1265112012l.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos dlágua ser realizada mediante
autorizaçâo deste OEMA:

10. Paralisar imediatâmente a atividade, quando da verificaçào de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na áÍea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM:

1 l. 'fransportar substâncias aterro de inerte em veículos devidamenle cobeíos por lona. no lrorário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS
n'.002i2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizâdos para o escoamento da destinaçào dos
resíduos inertes (de acordo com o disposto na lN/SDS n". 002/2009):

13. Iniciar â âIividade de aterro de inertes somente após demarcar a área a ser depositada (0,2005
ha) de aiordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados.

14. A área destina-se a deposição de resíduos sólidosje inertes provenienles da provenientes da

Obra e Serviços de Engenharia para Recuperação do Sistema Viário da sede do Município de

Silves-AM:
15. Não é permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para a qual a área foi

destinada:
16. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronogranra

fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas. descrição dos resuhados

alcançados, acompanhado de relatório fotográficó com ART do tecnico responsável pela

execução;
17. Esta Licença autorizâ o transporte do aterÍo de inertes acompanhada da LO.


